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ao ExcelentÍssimo Senhor Prefeito Municipal lDlüIf,
üÀSffiI0, as providências que se Íizerem necessárias junto ao Secretário
Municipal de Obras e Serviços Públicos - Senhor I0§Í §0À[H PIIXIf,À, a
construção de um Canaletão no cruzamento da Rua Manaus com a Rua Belém
no Jardim Vila Lobos.
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A presente sugestão tem por objetivo facilitar o escoamento da água de
origem residencial e pluvial, que constantemente fica alojada no referido trecho,
prejudicando os moradores circunvizinhos do local.

Ademais, referido canaletão servirá também para inibir a depreciaç§o do
pavimento asÍáltico no local, bem como servirá como redutor de velocidade no
cruzamento das duas vias.

Ressaltase que, a propositura é reivindicação dos moradores
circunvizinhos, que solicitam essa melhoria. Daí a razâo da presente indicação
que esta a merecer a atenção da Administração Municipal.

Sala da! SÕõ€. Dr. Joao alíÍedo do Anrral Rlbolro,
29 do !íato & 2017.
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